
LEI Nº 2.252                                   DE  17 DE JUNHO DE 2004 
 
 
 
 

“ DISPOE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA PÚBLICA DE DOMINIO DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA-TO A ASA –ASSISTENCIA SOCIAL 
DE ARAGUAÍNA-TO, CONFORME ABAIXO DESCRITA     E      DÁ         
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, 
APROVOU, e eu Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder  Executivo Municipal  autorizado  a doar a ASA –
ASSISTENCIA SOCIAL DE ARAGUAÍNA, entidade filantrópica e de utilidade pública conforme 
Lei Municipal nº 208/73, inscrita no CNPJ/MF sobre o nº 02.116.036/0001-60, Araguaína- TO, área 
de terras correspondente a 28.090,00 m2 ( vinte e oito mil e noventa metros quadrados) do 
IMÓVEL: área pública denominada Quadra nº 29 – destinada a Praça de Lazer, Loteamento 
Maracanã, neste Município, matriculado no Competente Cartório de Registro dos Imóveis, de 
propriedade do Município de Araguaína-TO. 

  
 Art . 2º - A área doada de 28.090,00m2(vinte e oito mil e noventa metros quadrados) 

destina-se a Construção do Posto de Assistência Morada da Paz, para atender a comunidade carente 
do Município de Araguaína 

 
  Art. 3º- Fica estipulado o prazo de 03 (três) anos, para que  o Donatário 
proceda as  construções sobre a área doada, caso não o faça no prazo pr3evisto, a área doada 
retomara automaticamente ao patrimônio publico municipal, sem  direito a qualquer . 
 
 Art. 4º - Para expedição dos títulos de doação, que seguirão modelos já utilizados 
pela Municipalidade, será promovido procedimento administrativo que   obedecerá ao 
seguinte rito: 
 

 I– requerimento do beneficiário,identificado pelo levantamento social já  referido 
esta  lei, constando: 

a) a qualificação do beneficiário e seu cônjuge ou companheiro, instruído 
com cópia de seus documentos pessoais; 

b) b) declaração do donatário de que aceita os encargos previstos no art.3º  
desta Lei. 

 
II- manifestação da Secretaria Municipal de Cidadania, Juventude e  Assistência 

Social, atestando constar o beneficiário do cadastro já realizado previamente; 
 
III – parecer jurídico acercada regularidade formal do processo; 
 

            IV – o procedimento será finalizado com despacho da Prefeita Municipal 
autorizando  a emissão do título de doação. 



 
§ 1º. Na hipótese prevista no art. 3º  desta Lei,  os  títulos serão emitidos com 

cláusula resolutivas e de reversão. 
 
Art.5º-  O donatário tem como deveres: 
 
I – na hipótese do art. 3º, respeitar as condições nele contidas; 
 

           II – respeitar o direito de vizinhança, abstendo-se da prática de atos que  desvirtuem o 
uso  do imóvel e prejudiquem de alguma forma os direitos dos vizinhos; 

 
III – respeitar os limites de seu lote ora recebido em doação, abstendo-se da prática 

de atos que invadam os limites dos lotes vizinhos; 
 
IV – utilizar o imóvel sem contrariar o Código de Postura do Município, procedendo  

ás respectivas adequações no imóvel quando estabelecidos pelo Município e  para preservar 
o interesse  publico; 

 
V – respeitar todas as cláusulas  constantes do título de doação e os termos da 

presente lei: 
 
VI- levar a registro no Cartório de  imóveis desta  Comarca o instrumento de doação 

a ser entregue nos termos do art.2ºe seus parágrafos, bem como, na hipótese do art.3º. 
proceder á averbação da liberação da cláusula  resolutiva, advindo seu termo, de acordo com 
o  § 3º do referido artigo. 

 
Art. 6º- O doador – Município de Araguaína/TO – tem como deveres: 

                I - Respeitar os termos da presente doação, não intervindo na propriedade  do donatário, 
salvo para preservar o interesse  público e viabilizar o exercício de seu  poder de polícia, na forma 
estabelecida na legislação municipal. 

  II – Fornecer liberação de condição resolutiva ao  donatário, na hipótese do § 3º, dispondo 
sobre o cumprimento da cláusula resolutiva com o objetivo de retirar o  gravame do imóvel. 

 Art. 7º -  O Loteamento tratado por essa lei,por objetivar atender á população de baixa 
renda.é classificado  como Zona Habitacional de Interesse Social (ZHIS)  para todos os efeitos 
legais. 

 Art. 8º- Incumbe ao donatário que se enquadrar nos termos dos arts, 53 a 68 do  Código 
Tributário Estadual ( Lei1.287,de 28 de  dezembro de 2001 e alterações posteriores) pleitear, junto á 
Secretaria Estadual da Fazenda a isenção do ITCD ( Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e 
Doação). 

Art. 9º - Esta  Lei entra em vigor na data  de  sua  publicação, revogadas  as disposições em 
contrário. 

  
  GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 17  (dezessete) dias do mês de  Junho do ano  de 
2004. 



 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 

 
-  


